
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJUBA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ-18.428.847/0001-37 

 

PRAÇA JOSE MOISÉS MIZIARA SOBRINHO, 10 CEP- 38.210-000 – FONE (34)3426-0100 – FAX 
(34)3426-0101) E-MAIL – JURIDICO@PIRAJUBA.MG.GOV.BR – SITE WWW.PIRAJUBA.MG.GOV.BR 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 10/2026 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Pirajuba – MG CNPJ: 18.428.847/0001-37 

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria de Serviços Públicos  

1. OBJETO 

Aquisição de massa asfáltica a frio ensacada de 25 kg para reparo e manutenção 

de pavimentos.  

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

• Descrição: Massa asfáltica a frio com composição adequada para reparos de 

pavimentos.  

• Embalagem: Sacos de 25 kg.  

• Normas: O produto deve atender às normas aplicáveis do DNIT e ABNT.  

• Quantidade Total: 4.800 sacos.  

• Estimativa de Valor: R$ 98.000,00.  

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

• Local de Entrega: Secretaria de Serviços Públicos, situada na Rua Adelina 

Maria de Jesus, nº 05, Dourados II.  

• Prazo de Entrega: Até 30 dias úteis após a assinatura do contrato.  

• Pagamento: Efetuado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal e 

aceitação do produto.  

4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

• Prazo do Contrato: 12 meses.  

• Prorrogação: Permitida.  

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A contratação visa garantir a manutenção preventiva e corretiva das vias públicas, 

assegurando a segurança e funcionalidade do tráfego. O formato ensacado facilita o 

transporte e a aplicação em locais de difícil acesso, otimizando os recursos da 

secretaria.  

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO 

• Critério: Menor preço por saco de 25 kg.  
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• Participação em Consórcio: Permitida, desde que haja indicação de uma 

empresa líder e responsabilidade solidária entre as partes.  

• Parcelamento: Não será aplicado, sendo a contratação feita de forma integral 

para garantir a eficiência do atendimento.  

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A Secretaria de Serviços Públicos designará um fiscal para acompanhar a qualidade 

e a entrega do material. O fornecedor deve apresentar laudos de qualidade e 

certificados de conformidade no ato da entrega.  

8. PENALIDADES 

• Atrasos ou Não Conformidade: Sujeitos a multas, substituição imediata do 

produto (em até 05 dias úteis) ou rescisão contratual.  

• Suspensão: Aplicável em casos de descumprimento grave das obrigações.  

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• Dotação: 544.  

• Processo Autorizador: 2746/2026.  

 

Pirajuba - MG, 23 de março de 2026.  

Hilda Martins da Silva Secretária de Serviços Públicos  

 


